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RESUMO

O presente estudo visa estabelecer uma análise sobre os efeitos causados pela terceirização dos serviços no Direito do Trabalho brasileiro, no intuito de compreender como pode ocorrer a mitigação da saúde e segurança do trabalhador. Com a delimitação do tema, passa-se a perceber que as mudanças pretendidas pelo Projeto de Lei 4.330/2004 institui uma nova perspectiva de contratação de serviços a terceiros e as suas devidas consequências nas relações de trabalho. A terceirização, segundo a nova legislação estabelece que não haverá vínculo empregatício entre o trabalhador e a empresa que gozará dos serviços prestados por aquele trabalhador, havendo uma dissociação e agredindo de maneira contundente o contrato de trabalho que é marcado pela pessoalidade. Contudo, antes de se realizar a análise proposta necessário se observar as transformações que o pensamento acerca da terceirização no ordenamento jurídico brasileiro, a fim de entender os motivos expostos no projeto de lei 4.330/2004, além disso compreender possíveis atividades em que se tem uma propensa chance de haver a terceirização. Por fim, tenta-se observar um método de evitar que a saúde e segurança do trabalhador seja realmente mitigada no tocante à terceirização. A pesquisa por ter um cunho exploratório visa nos aproximar do assunto estudado, partindo de uma proposição particular até chegar uma proposição geral, por meio de uma abordagem indutiva.
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1 INTRODUÇÃO

A matéria ora exposta e discutida trata acerca da terceirização no Brasil e seus impactos na saúde e segurança do trabalhador, o que se infere uma mitigação em ambos os aspectos tratados. A ideia que promove o início ao tema trabalhado surge a partir da observação constante das novas relações trabalhistas que se fundam com o processo de terceirização. A Constituição Federal de 1988 do Brasil, trouxe diversos avanços no tocante à direitos fundamentais sociais, imerso nessa ótica, tem-se que o art. 7
º da Constituição dispõe sobre os direitos dos trabalhadores, com o fim de gerar melhores condições de vida. Dentre as disposições que se constroem ao decorrer do referido artigo, tem-se expressa proteção quanto à saúde e a segurança do trabalhador, inclusive com vedações ao trabalho perigoso e insalubre.
De maneira específica, a Consolidação das Leis do Trabalho guarda em seu bojo de proteção, um capítulo singular sobre a segurança e a medicina no trabalho. O Projeto de Lei 4.330/2004 que regulariza os contratos de terceirização também busca alcançar a proteção da saúde e segurança do trabalhador brasileiro, instituindo responsabilidade a empresa tomadora dos serviços o treinamento daquele trabalhador.
Nesse ínterim, surgem problemas que gravitam sobre os contratos de terceirização, que reside na qualidade de serviço oferecido. O ponto central da discussão é que quando se terceiriza uma determinada atividade, seja ela final ou apenas instrumento para a realização do objetivo final, busca-se a redução de custos e consequentemente, a empresa que fornece o serviço terceirizado oferece os menores preços para angariar lucros e alcançar o referido contrato.
Contudo, para adentrar-se na discussão proposta, que se resguarda na diminuição da saúde e segurança do trabalhador objetiva-se primeiramente o conhecimento do fenômeno da terceirização, assunto este abordado pela primeira seção deste trabalho, perpassando pela análise histórica, bem como a definição deste fenômeno com base na doutrina trabalhista.
Após construir um arcabouço acerca da definição e análise histórica da terceirização, reduz-se o campo de visão, aprofundando-a para o território nacional buscando entender a normalização utilizada para regular o emprego da terceirização, que residem na Súmula 331 do TST e algumas leis esparsas tratantes de trabalho temporário.
Por fim, busca-se uma análise acerca de uma relação entre três partes, e por isso, tripartite, ocorrendo entre a empresa que contrata outra empresa prestadora de serviços que por sua vez contrata o trabalhador. O estudo dessas relações é importante para realizar uma análise acerca das atividades mais propensas à promoção da terceirização e quais os impactos serão gerados pelo Projeto de Lei 4.330, que propõe a regulamentação da terceirização no Brasil.

2 O FENÔMENO DA TERCEIRIZAÇÃO E OS SEUS ASPECTOS HISTÓRICOS

Todo fenômeno social, que busque ou tente promover uma alteração no cenário das relações de uma sociedade, deve ser estudado de maneira que seja possível perceber como se dá o seu surgimento na história, fazendo-se isso no intuito de avaliar sua importância para o desenvolvimento da sociedade como um todo, bem como no lugar em que tal transformação se dará
A análise histórica permite observar os benefícios e malefícios, se houver, do referido fenômeno na sua aplicação em determinado cenário político, econômico e social. Dessa forma, busca-se a caracterização do fenômeno da terceirização. O campo do Direito do Trabalho é a seara do Direito em que o referido fenômeno possui mais atuação, por conta de suas implicações nas relações contratuais trabalhistas. 
Pois bem, Maurício Godinho (2016, p. 487) define a terceirização no âmbito do direito do trabalho como sendo o fenômeno que dissocia a relação econômica de trabalho da relação justrabalhista que lhe seria correspondente. A partir dessa definição, passa-se a compreender tal fenômeno durante a passagem do tempo com o intuito de caracterizá-lo principalmente dentro do ordenamento jurídico brasileiro, afinal, sabe-se que tal fenômeno é relativamente novo.
Luiz Carlos Amorim Robortella referenciado por Cruz (2009, p. 324) define a terceirização como sendo a existência de um terceiro que com determinada competência, especialidade e qualidade, em parceria, presta serviços ou produz bens para a empresa que o contrata.
Marco Túlio Viana, Gabriela Neves Delgado e Helder Santos Amorim (2011, p. 54) definem a terceirização como sendo um processo em que uma determinada empresa se utiliza de trabalhadores alheios, para determinadas funções dentro das atividades desempenhadas pela empresa.
Rubens Ferreira de Castro também referenciado por Cruz (2009, p. 324) acentua que a terceirização é uma relação jurídica que envolve o interesse de três partes, em que há aquela empresa que contrata os serviços de outra empresa especializada em determinado serviços, que por sua vez contrata os trabalhadores para desempenhar funções que beneficiem àquela primeira.
Adentrando aos aspectos históricos do fenômeno da terceirização, Lívia Maria Silvia Meireles (2011, p. 02) estabelece uma linha do tempo acerca das relações de trabalho com a passagem do tempo, desde o início da idade antiga, passando pela idade média e a passagem desta para a idade moderna, momento em que a autora chama a atenção para duas formas de gestão empresarial, quais sejam: o fordismo e o toyotismo.

Rapidamente, em poucas palavras, Meireles (2011, p. 02) diferencia os dois sistemas, especificamente quanto aos padrões utilizados, o fordismo se valia no padrão vertical em que toda a produção ocorria dentro da mesma empresa. Enquanto que, o toyotismo apostava no contraponto, ou seja, no padrão horizontal de produção, em que se criava uma rede de produtores e fornecedores, delegando-se a terceiros determinadas partes de uma produção.
Cruz (2009, p. 320) ao mencionar Rubens Ferreira de Castro, observa que a Segunda Guerra Mundial foi o estopim para o início da terceirização no mundo. Uma vez que surgiu a necessidade do aumento da produção de armas, com o objetivo traçado pelos Estados Unidos da América em manter a oferta para os países conflitantes. Como as fábricas da época não estavam suportando a demanda, era o momento de idealizar um modelo que pudesse transferir atividades não essenciais para outras empresas.
Contudo, com o fim do conflito armado, a acumulação de capital gerou uma crise estrutural no sistema do capitalismo, nos anos de 1970. Voltando-se a introduzir o modelo toyotista, demarcado pela horizontalidade na produção. Cruz (2009, p. 322) ao referenciar Mauricio Godinho, acentua que o toyotismo propõe uma subcontratação de empresas, com o intuito final de deixar a empresa matriz com menos encargos e por isso, a ideia de redução de custos.
Nesse mesmo período, Godinho (2016, p. 488-489) passa a classificar a primeira aparição da terceirização no Brasil, quando da edição do Decreto-Lei 200/1967 com a administração direta e indireta da União, Estados e Municípios que propunha uma descentralização e desconcentração de determinadas tarefas exercidas pelo poder público, bem como a Lei do Trabalho Temporário, e posteriormente a legislação tratante acerca da terceirização no trabalho da vigilância bancária, em que se tratava de espécie temporária.
O referido autor continua seu estudo referente ao tema acentuando que apesar de não haver uma legislação específica nos últimos trinta anos do século XX, o setor privado da economia passou a se utilizar de práticas de terceirização, principalmente nos tocantes a limpeza e conservação (GODINHO, p. 489).
Godinho (2016, p. 477) chama a atenção para a jurisprudência brasileira que caminhava tortuosamente com relação ao tema, uma vez que havia uma multiplicidade de interpretações acerca da utilização da terceirização no âmbito laboral, contudo, com a edição da Súmula 331 pelo TST, é que se firmou um entendimento pacífico.
Sendo assim, percebe-se que apesar do fenômeno da terceirização ter começado de maneira pequena, vem se tornando uma prática bastante utilizada pelos grupos empresariais brasileiros como forma de redução de custos e otimização das atividades ali praticadas, contudo devem-se observar os direitos trabalhistas envolvidos.

3 A TERCEIRIZAÇÃO NO BRASIL E A EDIÇÃO DA SÚMULA 331 DO TST

A terceirização pode ser facilmente considerada como uma das maneiras de contratar que mais tem se espalhado por todo o Brasil, desde os anos de 1990, sendo atualmente considerada uma prática reiterada em praticamente todos os seguimentos econômicos das esferas pública e privada, resultando dessa forma, tanto em um fenômeno externo quanto interno no contrato de trabalho. (VIANA, 2006).
Levando-se em consideração todo esse período de transformações que o cenário trabalhista brasileiro sofreu, foi possível se constatar uma espécie de lacuna no que diz respeito à ausência de uma legislação especifica que regulasse o gigante fenômeno da terceirização. Dessa forma, nesse contexto, objetivando suprir o que nas palavras de Magda Barros e Alisson Droppa (2011), seria uma espécie de “vácuo da lei”, eis que então o Tribunal Superior do Trabalho (TST), decidiu normatizar essa determinada forma de contratar, alterando o que no enunciado 256 era defeso, fazendo com que agora fosse legitimo através  do disposto da Súmula 331 do TST, que além de tornar legítima a relação estabelecida nas atividades não essenciais ao empreendimento econômico, estatuiu como subsidiária a responsabilidade da tomadora, fazendo com que a mesma alcance os estes públicos que contratam terceiros. (BRASIL, 2016).
Posto isso, compreende-se uma evolução legislativa quanto à questão da terceirização. O projeto de lei, que hoje tramita na Câmara dos Deputados é o esforço legislativo na tentativa de legitimar essa forma de contratação que hoje se compreende diante da súmula. Nesta seção então, propõe-se tal estudo, verificando evidentemente as consequências para o trabalhador a qual se analisa a posição de todos os envolvidos nessa relação.
No que tange a sumula 331 do TST, está sem dúvida nenhuma possui a finalidade de resguardar os trabalhadores terceirizados no que concerne às questões judiciais destes que exercem as mesmas tarefas de quem possui contrato direto, para que dessa forma tais trabalhadores terceirizados possam ter seu vínculo com a empresa, reconhecido pelo juiz determinando assim o pagamento de todos os seus direitos.
Deve-se levar em consideração que por diversas vezes o entendimento legal sumulado, desta súmula 331, é utilizada de forma irregular, uma vez que, alguns empregadores tentam fraudar o entendimento desta sumula, prejudicando assim diretamente os trabalhadores ligados a ela. Acontece que determinados empregadores, em alguns casos, tentam “ocultar” a relação empregatícia direta, com a finalidade de se eximir responsabilidades trabalhistas, transgredindo diretamente o principio da primazia da realidade. (SILVA, 2011). 
Então, pode-se afirmar que não existe dúvida quanto a real finalidade da súmula 331 do TST, que é basicamente resguardar os direitos trabalhistas desses empregados terceirizados, porém, uma critica deve ser feita, pois que ela traça limites jurídicos ao fenômeno da terceirização, isso é fato, mas ao mesmo tempo, dentro destes mesmos limites ela o legitima e reforça. (VIANA; DELGADO; AMORIM, 2011). Então acaba se tornando nítida real necessidade de uma legislação que verse detalhadamente a respeito de tal matéria, pois o enunciado desta supracitada súmula não a disciplina de forma incisiva, fazendo com que apareçam lacunas que de certa forma tem ocasionado diversos prejuízos e lesões ao trabalhador. (SILVA, 2011).

4 A TERCEIRIZAÇÃO E O EMPREGADO: uma relação trilateral

Nessa seção, propõe-se análise minuciosa acerca das facetas do fenômeno da terceirização, buscando explicitar de forma coerente a ideia fundada nessa relação denominada de “trilateral”. Diante disso se faz necessário chamar atenção para o tema proposto por este trabalho, uma vez que, busca-se analisar quais os impactos serão gerados pelo PL 4.330/2004 no tocante a saúde e segurança do trabalhador terceirizado. 
Por meio da delimitação, pode-se inferir em que essa relação trilateral está intimamente ligada à terceirização, identificando-se assim os agentes que figuram nela e como tais agentes se comunicam, quais sejam: o empregado, o empregador, e principalmente à questão da saúde e segurança do trabalho no ambiente de trabalho terceirizado. 
Entretanto, mister se faz antes do aprofundamento no tema, entender todas as possibilidades que possam geradas a partir do fenômeno da terceirização para que então seja possível compreender as questões inerentes à saúde e segurança do trabalhador se apresentarem como um fator alheio à relação empregatícia do empregado terceirizado, bem como tecer questionamentos sobre a aceitação ou não de que o processo de terceirização é sinônimo de precarização das condições do trabalho.
A respeito disso, Márcio Viana, Gabriela Delgado e Helder Amorim (2011) tecem inúmeras observações acerca dos efeitos positivos e negativos oriundos da terceirização, como por exemplo, o fato deste fenômeno acelerar a produção, eliminado estoques e reduzindo custo, porém, tem-se o trabalhador terceirizado que trabalha como um “efetivo”, mas ainda assim, não é considerado como tal, pois na verdade, este terceirizado é tido como o próprio “produto”. 
Portanto deve-se entender primeiramente que, nessa relação seja triangular ou trilateral, o objetivo do intermediário se difere do objetivo do empresário, ou seja, a força-trabalho não é usada para produzir bens ou serviços, bem como a mesma não é utilizada como “valor de uso”, mas sim como valor de troca. Dessa forma retorna-se a ideia apresentada no parágrafo anterior da figura do terceirizado como uma espécie de “produto” que assim como qualquer produto, pode ser destinado para diversas finalidades bem como ser usado ao bel prazer de seu proprietário, onde nas palavras de Márcio Viana, Gabriela Delgado e Helder Amorim (2011) “o mercador de homens os emprega tal como o fabricante usa os seus produtos e como todos nós usamos o dinheiro.”. 
Outro ponto que pode ser levantado em decorrência do gigante fenômeno da terceirização, fala basicamente a respeito da “construção subjetiva” deste trabalhador terceirizado, ou seja, tal fenômeno se apresenta mais do que sendo uma mera e simples técnica de gerência, pois na verdade, esta consiste numa espécie de “técnica de poder”. Há no que se falar de uma divisão não só no trabalho em si, mas uma nítida e efetiva divisão na própria classe trabalhadora. O resultado disso se manifesta através do medo “plantado” no chão da fábrica, dando surgimento a uma “nova espécie” de trabalhador, dócil e solitário na medida em que, este é sempre móvel e ansioso, ou seja, o modelo ideal para o frenético mundo do trabalho. (VIANA; DELGADO; AMORIM, 2011).
Entretanto, chama-se atenção para o ponto que talvez seja o mais importante neste artigo, que é justamente a questão da saúde e segurança do trabalhador diante do fenômeno da terceirização. A flexibilização bem como a terceirização podem perfeitamente ser apresentadas como sinônimo de precarização das condições de trabalho, uma vez que, relaciona-se a uma forma mais desregulamentada da utilização da força do trabalho com a redução de postos de trabalhos, bem como a intensificação do trabalho e alterações nos contratos nos quais se tenta eliminar as despesas com direitos trabalhistas e sociais nas relações salariais. (LIMA, 2010). Em outras palavras os trabalhadores terceirizados acabam sendo os mais afetados em todo esse contexto, pois estes trabalham em situações mais precárias, onde seus direitos trabalhistas acabam sendo transgredidos a todo instante.
Para demonstrar o que foi explicitado mais acima, o professor Márcio Túlio Viana (2004) em um capítulo de seu livro trouxe alguns dados referentes a um estudo realizado pelo DIEESE (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos) em 1999, em que envolveu aproximadamente 40 empresas terceirizadas do ABC Paulista, em que foram constatados em 75,5% dos casos, benefícios sociais inferiores, bem como em 67,5% os níveis salariais mais baixos. Isso sem deixar de lado as extensas jornadas de trabalho, assim como também as condições de saúde e segurança mais precárias. Outro caso se passou há alguns anos e diz respeito à Riocell que despediu 2.500 empregados, onde em seguida suas empreiteiras recontrataram 1.700 destes mesmos empregados, para realizar o mesmo volume de trabalho que os 2.500 empregados realizavam, porém dessa vez, os salários e benefícios eram bem menores. (VIANA, 2004). No saldo final os efeitos da terceirização tendem a ser mais negativos do que positivos.

5. CONCLUSÃO

Ao fim das colocações apresentadas neste trabalho, é possível notar-se que o fenômeno da terceirização no ordenamento jurídico brasileiro é relativamente novo e foi introduzido nas décadas de 1950 com o advento das produções em massa, principalmente no que diz respeito ao industrial bélico. Com o retorno ao toyotismo, o ideário de terceirização fixou-se nos países, especialmente naqueles em que o desenvolvimento estava a pleno vapor. 
Percebe-se também que os direitos trabalhistas no que diz respeito à terceirização foram conquistados ao longo do tempo no Brasil, muito devido à falta de legislação específica que tratasse da matéria de maneira explicativa. Somente com a Sumula 331 do Tribunal Superior do Trabalho é que se começa a formalizar algo formal para regulamentação do fenômeno da terceirização no Brasil. Atualmente, o projeto de lei 4.330, parece caminhar para a regulação deste processo de trabalho, contudo enfraquece as relações trabalhistas existentes, muito devido à exposição do trabalhador aos riscos da atividade, provocando assim uma mitigação na saúde e segurança do trabalhador. 
Observa-se também que a terceirização cria uma relação que envolve três partes numa mesma relação trabalhista. O ponto fulcral da terceirização está na possibilidade das empresas poderem contratar pessoas que trabalharão em suas atividades sem ter com estes uma verdadeira relação de subordinação jurídica, já que eles estarão relacionados à empresa que os cedeu para o trabalho na empresa tomadora de serviços. 
Chama-se atenção para as atividades que costumam optar pela terceirização que residem naquelas atividades de construção civil, em que a qualificação técnica dos trabalhadores é diminuída em face da rapidez com que se necessita da construção de determinada obra, contudo o índice de acidentes é altíssimo. Por isso, conclui-se que a falta de tecnicidade dos trabalhadores envolvidos nessas relações de trabalho, provocados pela atuação da terceirização geram a mitigação da saúde e segurança do trabalhador.
Por fim, através deste trabalho criou-se um pensamento crítico acerca dos temas desenvolvidos, principalmente no tocante à terceirização, entendendo que este fenômeno pode ser vislumbrado de duas maneiras, a primeira pode-se considerá-lo benéfico à sociedade, uma vez que se tem um crescimento na produção da empresa, bem como reduzir os custos fazendo com que os preços de determinados produtos fiquem até mais baratos para a sociedade. Contudo, a segunda visão, demonstra o quão maléfico é esse fenômeno, haja vista que na medida em que produz todos os benefícios acima mencionados gera uma mitigação na saúde e segurança do trabalho por conta do enfraquecimento das relações trabalhistas, principalmente no tocante à falta de qualificação dos empregados contratados. 
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